


'i-

.~Í~Í 
Gabinete do Prefeito ~ 

PROJETO DE LEI N.º 052, DE 29/06/2022. 

_j"'_<l..#f.ni'-'~-., . DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO DA 
DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROS 
PÚBLICOS DO LOTEAMENTO JARDIM NOVA 
ALMEIDA I. SITUADO NO DISTRITO DE 
SANTA CRUZ DO MUNICÍPIO DE 
ARACRUZ/ES .. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO pso DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; FAÇO SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTliLEI: 

Art. 1 º As ruas localizadas no Loteamento Jardim Nova Almeida I, 
situado no bairro Praia Formosa no Distrito de Santa Cruz .do. Município de Aracruz, 
passam a denominar-se conforme Planta de Aprovação do Loteamento e abaixo 
discriminados: 

I - A VENJDA VICENTE PADOV AN; 

li - RUA SIL VIO NICCHIO; 

III - RUA ABILIO OLIVEIRA SANTOS; 

IV - RUA ANTONIO NICCHIO; 

V - AVENIDA AURELIO PRETTI; 

VI - RUA JERONIMO PANCIERI; 

VU - RUA ANTONIO ENGRACIO; 

VIII - RUA GUERINO·GIUBERTI; 

IX - RUA ARTHUR STORCK; 

X - RUA JORGE ELIAS HITTI; 

Xl - AVENIDA JOAO ENGELHARDT; 

XII - RlJA EMILIANO TREVJZA~I; 

XIII - RUA ANTONIO HONORATO; 
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XIV - RUA COLATINA; 

XV - RUA JOSE AtBINO; 

XVI - RUA A TILIO MORELATO; 

XVII - RUA MODESTO SOUZA LIMA; 

XVIII -RUA FRANCISCO MARIN; 

XIX - RUA HUMBERTO RIBON; 

XX - RUA JOAO FELIPE FERNANDES; 

XXI - RUA OSEAS AMORIM. 

Art. 2º A "Travessa A", identificada como Rua Sem Denominação 151, 
localizada no Loteamento Jardim Nova Almeida I, situado no bairro Praia Formosa no 
Distrito de Santa Cruz do Município de Aracruz, passa a denominar-se RUA ATILIO 
MORELATO. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 29 de junho de 2022. 

LillZ CARLOS COUTINHO 
· Prefeito Municipal 
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..... ·············-· 

(, ) 

' ' 



( ) 

- . m~ ARACROZ . í~~1 
Gabinete do Prefeito . _ . _ _ _ .. 

Aracruz, 29 de junho de 2022. 

MENSAGEM N.º 052/2022 
SENHOR PRESIDENTE E SENHORES VEREADORES, 

Submetemos à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Le{ anexo, 
que dispõe sobre a_regularização da denominação de logradouros públicos localizados no 
LOTEAMENTO JARDIM NOVA ALMEIDA I, situado no bairro Praia Formosa no 
Distrito de Santa Cruz do Município de Aracruz/ES. 

A propositura faz-se necessária pois a denominação dos logradouros 
públicos foi realizada diretamente na Planta de Aprovação do Loteamento, inexistindo 
qualquer lei realizando a denominação oficial dos logradouros. 

Assim, é necessário a denominação oficial para facilitar a identificação da 
rua, além de possibilitar aos moradores a utilização de uma localização precisa e oficial, 
bem como para que seja criado e alterado os Códigos de Endereçamento Postal (CEP) no 
Diretório Nacional de Endereços (DNE) do Correios. 

Desse modo, conto com a atenção dos nobres Vereadores para &provação 
deste Projeto de Lei. 

Atenciosamente, 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 
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1 - RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo Municipal, tramitando 

nesta casa legislativa e distribuído à relatoria deste vereador, no âmbito da Comissão de 

Constituição, Legislação, Justiça e Redação. 

O Projeto de Lei nº 052/2022, datado de 01/07/2022, q~e dispõe sobre a regularização 

da denominação de logradouros públicos do loteamento Jardim Nova Almeida I, situado no distrito 

de Santa Cruz do município de Aracruz/ES 

A propositura faz-se necessária pois a denominação dos logradouros públicos foi 

realizada diretamente na Planta de Aprovação do Loteamento, inexistindo qualquer lei realizando 

a denominação oficial dos logradouros. 

Ressalta-se que é necessária a denominação oficial para facilitar a identificação da rua, 

além de possibilitar aos moradores a utilização de uma localização precisa e oficial, bem como 

para que seja criado e alterado os Códigos de Endereçamento Postal (CEP) no Diretório Nacional 

de Endereços (DNE) do Correios. 

Sendo assim, passo a análise. 

H - ANÁLISE DOS ASPECTOS CONSTITUCIONAL, LEGAL, REGIMENTAL5 

JURÍDICO E DE TÉCNICA LEGISLATIVA DO PROJETO DE LEI 

Nossa análise consistirá em verificar se o projeto de lei em questão não contraria os 

princípios e normas contidos na Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica do 

Município, Regimento Interno da Çâmara de Vereadores e também na ,legislação em vigor. O PL 

(Projeto de Lei) também será exam.inado quanto à sua "iniciativa" e quanto à sua "competência". 

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-91 O - Tel: (27) 3256-9491 
Telefax: (27) 3256-9492 - É-mail: cme1q:@çmC1,'ª$,QQYJ:)f- Site: www.cma.es.gov.br 



?JJcimam, ~zid/Jai de !l'fK«Yn~ 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

.Pg nº 
.. 05 
-~ df __ ~ 

A. ANÁLISE DOS ASPECÍOS CONSTITUCIONAL, LEGAL~ REGIMENTAL EGMA 

JURIDICO: 

A rigor, o Projeto de Lei nº 052/2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo, o quai 

DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO DA DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROS 

PÚBLICOS DO LOTEAMENTO JARDIM NOVA ALMEIDA I, SITUADO NO DISTRITO DE 

SANTA CRUZ DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES. 

A Carta da República redefiniu a posição constitucional dos Municípios, elevando-os 

ao nível de ente da Federação, ao lado da União, dos Estados e do Distrito Federal, assegurando­

lhes autonomia e o poder de se organizarem por suas próprias leis orgânicas, atendiàos aos 

princípios da Constituição Federal e da Constituição do respectivo Estado. 

Compulsando os autos
1
, pude observar que o objeto da presente proposição não se 

relaciona com a restrição a direitos fundamentais, bem como não ataca o núcleo essencial da 

cláusula pétrea da Constituição Federal. 

Sendo assim, verifica-s~\ portanto, alicerçados nos dispositivos acima citados, que não 

há nenhuma vicissitude quanto ao aspecto da "competência" e da "iniciativa", bem como, a 

presente proposição se encontra em conformidade com os aspectos legais e constitucionais. 

B. ANÁLISE QUANTO À "INICIATIVA'~: 

A Constituição reserva a iniciativa de determinadas matérias ao chefe do executivo, 

nesse sentido, dispõe o art. 61, § 1 º1 da CF/88: 

Art.61. ( ... ) 

§ 1 º São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que: 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 
Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua 
remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da 
administração dos Territórios; 
e) servidores públicos da União e Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria; 
d) organização do Ministério Público e da Defensoria 
Pública da União, bem como normas gerais para a 
organização do Ministério Público e da Defensoria 

Rua Professor Lobo, 550 - Centro -Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491 
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Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios; 
e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no art. 84, 
VI; 
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, promoções, estabilidade, 
remuneração, reforma e transferência para a reserva. 

A Lei Orgânica do Município de Aracruz estabelece, em seu artigo 30, acerca da 

iniciativa das leis, o seguinte: 

Art. 30. A iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou 
comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos 
cidadãos, satisfeitos os requisitos estabelecidos nesta lei. 

Parágrafo único. São de iniciativa privativa do Prefeito 
Municipal as leis que disponham sobre: 

I - criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta, autárquica e fundacional do Poder 
Executivo ou aumento de sua remuneração; 

II - organização administrativa, matéria tributária e 
orçamentária, serviços públicos e pessoal da 
administração; 

III - servidores públicos do Poder Executivo, seu regime 
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria, ressalvado o disposto no art. 22; 

IV - criação e atribuições das Secretarias Municipais e 
Órgãos do Poder Executivo. 

Verifica-se, portanto, que não há nenhuma vicissitude quanto ao aspecto da 

"iniciativa" neste projeto. 

C. ANÁLISE QUANTO À ~'COMPETÊNCIA": 

O projeto em destaque trata de matéria de interesse local, portanto, compreendido 

dentro da competência municipal. A Carta Magna Brasileira (CF/1988), quando trata da 

"Organização do Estado", dispõe que compete aos Municípios: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; (GRIFO 
NOSSO) 
( ... ) 

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-91 O - Tel: (27) 3256-9491 
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A Lei Orgânica de Aracruz, em consonância com a Carta Magna de 1988, ao tratar da 

competência municipal, assim estabelece: 

Art. 8º Ao Município de Aracruz compete prover a tudo 
quanto respeite ao seu interesse local e ao bem-estar de sua 
população, cabendo-lhe, privativamente, entre outras as 
seguintes atribuições: 

I - legislar sobre assunto de interesse local; (GRIFO 
NOSSO) 
II - suplementar a legislação federal e estadual no que couber; 
III - elaborar o orçamento, prevendo a receita e fixando a 
.despesa, com base em planejamento adequado; 
'IV - instituir e arrecadar tributos, fixar e cobrar preços e tarifas; 
V - dispor sobre a organização e a execução de seus serviços 
públicos; 
VI - organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico de seus 
servidores; 
VII - instituir, na forma da lei, guarda municipal destinada à 
proteção de seus bens, serviços e instalações; 
VIII - dispor sobre a administração, utilização e alienação de 
seus bens; 
IX - adquirir bens, inclusive mediante desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública ou ainda por interesse social; 
X - dispor sobre a concessão e a permissão para a exploração 
de serviços públicos locais; 
XI - estabelecer servidões administrativas necessárias aos seus 
serviços; 
XII - estabelecer normas de edificação, de loteamento, de 
arruamento e de zoneamento urbano, bem como as limitações 
urbanísticas convenientes à ordenação de seu território; 
XIII - ordenaras atividades urbanas, fixando condições e 
horário para funcionamento de estabelecimentos industriais, 
comerciais e similares, observadas as normas federais 
pertinentes; 
XIV - prover sobre limpeza das vias e logradouros públicos, 
remoção e destino do lixo domiciliar e de outros resíduos de 
qualquer natureza; 
XV - regulamentar, autorizar e fiscalizar a afixação de cartazes 
e anúncios, bem como a utilização de quaisquer outros meios 
de publicidade e propaganda nos locais sujeitos ao poder de 
polícia municipal; 
XVI - regulamentar a utilização dos logradouros públicos; 
XVII - prestar assistência nas emergências médico­
hospitalares de pronto-socorro, por seus próprios serviços, 
ou mediante convênio ou comodato com instituições 
congêneres; 

Rua Professor Lobo, 550 - Centro -Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: {27) 3256-949'1 
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'xvIII - dispor sobre o, :serviço funerário e cemitérios, 
encarregando-se da administração daquelas que forem 
públicas e fiscalizando os pertencentes a entidades privadas; 
XIX - dispor sobre o depósito e venda de animais e 
mercadorias apreendidas em decorrência de transgressão da 
legislação municipal; 
XX - elaborar o seu plano municipal de desenvolvimento 
integrado; 
XXI - integrar consórcios com outros Municípios para a 
solução de problemas comuns; 
XXII - estabelecer incentivos que favoreçam a instalação de 
indústrias e empresas visando à promoção do seu 
desenvolvimento, em consonância com os interesses locais, 
respeitada a legislação. ambiental e a política de 
desenvolvimento municipal; 
XXIII - estabelecer e impor penalidades por infração de suas 
leis e regulamentos. 

Ainda, no tocante à competência, a LOM (Lei Orgânica Municipal) prevê: 

Art. 55. Ao Prefeito Municipal compete, privativamente: 
( ... ) 
XVIII - iniciar o processo legislativo nos casos e formas 
previstos nesta lei; (GRIFO NOSSO) 

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Aracruz-ES (Resolução nº 492, de 31 

de dezembro de 1990), dispõe o seguinte: 

Art. 15. Compete à Mesa da Câmara Municipal, 
privativamente, em colegiado: 
( ... ) 
VIII - Receber as proposições ou recusá-las, se apresentadas 
sem observância das disposições regimentais, cabendo, por 
parte do autor, recurso à· Comissão de Constituição, 
Legislação, Justiça e Redação. 

Compete à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, na forma 

regimental, estudar e emitir parecer sobre matéria submetida a seu exame (Art. 27 do R.I.) e, ainda: 

Art. 30. Sem prejuízo do disposto no Art. 27, § 2°, àa Lei 
Orgânica, compete: 

I - À Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 
a - Os aspectos constitucional, legal, regimental, jurídico e de 
técnica legislativa das proposições. 
b - Quanto ao mérito das proposições, nos casos de: 
1. Reforma e emenda à Lei Orgânica Municipal. 

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-91 O - Tel: (27) 3256-9491 
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: .cma_c.?;@cmª'.?_s.QoYJ:>r- Site: www.cma.es.çiov.br 



' . 
?BâmcuNP ~lieifeÍ de !tkuHqf;lf 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

2. Competência dos poderes municipais, funcionalismo do 
município e matéria de direito. 
3. Ajustes, convenções e acordos. 
4. Licença ao prefeito municipal para interromper o exercício 
de suas funções ou ausentar-se na forma deste Regimento. 
5. Licença para processar vereador e perda do mandato. 
6. Divisão territorial. 
c- Elaborar a redação final das proposições, exceto os dos 
Projetos de Lei Orçamentária e dos aprovados com sua redação 
originária. 

Verifica-se, portanto, alicerçados nos dispositivos acima citados, que não há nenhuma 

vicissitude quanto ao aspecto da "competência" neste projeto. 

D. ANÁLISE DOS ASPECTOS DA TÉCNICA LEGISLATIVA: 

Uma lei bem elaborada facilita sua interpretação pelo povo e sua aplicação no seio da 

sociedade. 

A boa técnica legislativa exige na elaboração de uma lei, o seguinte: simplicidade e 

concisão, correção da linguagem e precisão terminológica, distribuição do assunto por: livros, 

títulos, capítulos, seções, parágrafos, incisos e alíneas. Ao redigirmos uma lei devemos atentar 

para que o texto se apresente de forma ordenada, fixando bem, desde o início do projeto de lei, o 

que pretendemos regular, evitando sempre a inclusão de dispositivos confusos, contraditórios ou 

incoerentes. 

Desta forma, o presente projeto atende aos requisitos da técnica legislativa 

apresentando-se ordenado, simples e conciso. 

UI - VOTO E PARECER DO RELATOR 

Após examinar o Projeto de Lei n.º 052/2022, no intuito de se verificar se a 

propositura não contraria os princípios e normas contidos na Constituição Federal, Constituição 

Estadual, Lei Orgânica do Município, Regimento Interno da Câmara de Vereadores e também 

na legislação em vigor, esta Relataria se manifesta pela CONSTITUCIONALIDADE e 

LEGALIDADE da proposição, com base nos fundamentos acima delineados, VOTO 

FAVORÁVEL A MATÉRIA. E por conseguinte, seja submetido às demais comissões 

competentes e à decisão do Plenárip desta C sa d eis. 

Aracruz-ES., 13 de julho de 2022. 
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MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 13ª Sessão Extraordinária Data: 12/08/2022 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 052/2022 - DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO 
DA DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS DO LOTEAMENTO JARDIM 
NOVA ALMEIDA I, SITUADO NO DISTRITO DE SANTA CRUZ DO MUNICÍPIO DE 
ARACRUZ/ES. 

VEREADOR COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 
ALCIHELIO LIMA DE NEGREIROS X 
ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 
ANDRÉ CARLESSO X 
ARTÊMIO NUNES ROSSONI Ausente 
CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 
CARLOS ANDRÉ FRANCA DE SOUZA X 
ELIOMAR ANTÔNIO ROSS,(TO Ausente 
ETIENNE COUTINHO MUSSO X 
JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 
LUIZ CARLOS MATHIAS X 
LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA Ausente 

RESULTADO: 

Favoráveis: 13 votos Contrários: 00 votos 
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MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 13ª Sessão Extraordinária Data: 12/08/2022 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 052/2022 - DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO 
DA DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS DO LOTEAMENTO JARDIM 
NOVA ALMEIDA I, SITUADO NO DISTRITO DE SANTA CRUZ DO MUNICÍPIO DE 
ARACRUZ/ES. 

PROJETO DE LEI 
VEREADOR 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCIBELIO LIMA DE NEGREIROS X 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 

ANDRÉ CARLESSO X 

ARTÊMIO NUNES ROSSONI Ausente 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 

CARLOS ANDRÉ FRANCA DE SOUZA X 

ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO Ausente 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
LUIZ CARLOS MATHIAS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA Ausente 

RESULTADOS: 
Favoráveis: 13 votos Contrários: 00 votos 

' bral Severino 
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OFÍCIO Nº 485/2022 
Gabinete da Presidência 

ESTADO DO ESP!RITO SANTO 

Pg nº 

+ CMA 

Aracruz, 12 de agosto ele 2022. 

À Sua Excelência o Senhor 
LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal de Aracruz 
Av. Morobá, 20, Bairro Morobá 
29192-733 Aracruz/ES 

Assunto: Encaminha autógrafo do Pirojeto de Lei nº 052/2022 - Poder Executivo. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência o autógrafo do Projeto de lei nº 052/2022 -
Dispõe sobre a regularização da denominação de logradouros públicos do Loteamento Jardim 
Nova Almeida I, situado no distrito de Santa Cruz do Município de Aracruz/ES, de autoria do 
Poder Executivo, o qual foi aprovado em Turno Único na 13ª Sessão Extraordinária, realizada 
em 12/08/2022, para conhecimento e providências cabívels. 

Na oportunidade apresento minhas, 

Cordiais Saudações, 

IE$l<l~~mt'6 - lULA 
de Aracruz/ES 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/5 - CEP 29.190-062 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 

Oeptº Legislativo - (27) 3256-9461- CNPJ: 39.616.891/0001-40- Site: www.aracruz.es.leg.br, e-mail legislativo@aracruz.es.leg.br 
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Gabinete do Prefeito ----

OFÍCIO (GAB-CÂM) Nº 241/2022 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
Aracruz- ES 

Assunto: ENCAMINHA LEI N.º 4.510/2022. 

Senhor Presidente, 

Aracruz, 17 de agosto de 2022. 

Com os nossos cumprimentos, encaminhamos a Lei nº 4.51 O, de 
17 /08/2022, originária do Projeto de Lei nº 052/2022, de autoria do Poder Executivo, para 
as providências dessa conceituada Casa de Leis. 

Atenciosamente, 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz - ES ! CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-7013n015 1 www.aracruz.es.gov.br 1 EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 
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Gabinete do Prefeito 

LEI N.º 4.510, DE 17/08/2022. 

DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO DA 
DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROS 
PÚBLICOS DO LOTEAMENTO JARDIM NOVA 
ALMEIDA I, SITUADO NO DISTRITO DE 
SANTA CRUZ DO MUNICÍPIO DE 
ARACRUZ/ES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; FAÇO SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º As ruas localizadas no Loteamento Jardim Nova Almeida I, 
situado no bairro Praia Formosa no Distrito de Santa Cruz do Município de Aracruz, 
passam a denominar-se conforme Planta de Aprovação do Loteamento e abaixo 
discriminados: 

!-AVENIDA VICENTEPADOVAN; 

II - RUA SIL VIO NICCHIO; 

III - RUA ABILIO OLIVEIRA SANTOS; 

IV - RUA ANTONIO NICCHIO; 

V - AVENIDA AURELIO PRETTI; 

VI - RUA JERONIMO PANCIERI; 

VII - RUA ANTONIO ENGRACIO; 

vm - RUA GUERINO GIUBERTI; 

IX - RUA ARTHUR STORCK; 

X - RUA JORGE ELIAS HJTTI; 

XI - AVENIDA JOAO ENGELHARDT; 

XII - RUA EMILIANO TREVIZANI; 

Xlll - RUA ANTONIO HONORATO; 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-701317015 1 www.aracruz.es.gov.br 1 EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 
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Gabinete do Prefeito 

XIV - RUA COLA TINA; 

XV - RUA JOSE ALBINO; 

XVl - RUA A TILIO MORELA TO; 

XVII - RUA MODESTO SOUZA LIMA; 

XVIII - RUA FRANCISCO MARIN; 

XIX - RUA HUMBERTO RIBON; 

XX - RUA JOAO FELIPE FERNANDES; 

XXI - RUA OSEAS AMORIM. 

Art. 2º A "Travessa A'', identificada como Rua Sem Denominação 151, 
localizada no Loteamento Jardim Nova Almeida I, situado no bairro Praia Formosa no 
Distrito de Santa Cruz do Município de Aracruz, passa a denominar-se RUA A TILIO 
MORELATO. 

Art. 3° EstaLei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 17 de agosto de 2022. 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-7013n015 J \/\Mrw.aracruz.es.gov.br 1 EMAIL: prefeito@aracn.iz.es.gov.br 



\ .. 

Despacho: ARQUIVADO 

CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 

Providencia e Despacho por Setor 

LEGISLATIVO 

PROVIDÊNCIA 

Processo nº 

399 / 2022 

1111111111111111 
Pgnº 

± 
CMA 

Sancionada a Lei nº 4.510, de 17 de agosto de 2022, finalizo o processo e recolho para arquivamento. 

Aracruz, 30 de Agosto de 2022 13:30 

GAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 30 de Agosto de 2022 13:30 Usuário: wpereira 

Folha nº: 1 
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